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Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro 

Estabelece o regime jurídico das autarquias locais, aprova o estatuto das entidades intermunicipais, 
estabelece o regime jurídico da transferência de competências do Estado para as autarquias locais e para 

as entidades intermunicipais e aprova o regime jurídico do associativismo autárquico 

(Com a redação dada pela Declaração de Retificação n.º 50-A/2013, de 11 de novembro, pela Lei n.º 25/2015, de 30 de 
março, e pela Lei n.º 69/2015, de 16 de julho) 

 

 

Artigo 17.º 

Delegação de competências no presidente da junta de freguesia 

1 – A junta de freguesia pode delegar as suas competências no respetivo presidente, com exceção das previstas nas 
alíneas a), c), e), h), j), l), n), o), p), q), r), v), oo), ss), tt) e xx) do n.º 1 do artigo anterior. 

2 – À revogação dos atos e ao recurso das decisões do presidente da junta de freguesia no exercício de competências 
delegadas é aplicável, com as devidas adaptações, o previsto nos n.os 2 e 3 do artigo 34.º 
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